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Resumo. O artigo busca refl etir a partir das discus-
sões e resoluções realizadas nas duas Conferências 
Nacionais de Economia Solidária (CONAES, 2006, 
2010), sobre os principais pontos que defi nem as Po-
líticas Públicas de Economia Solidária (PPES). Esta 
refl exão leva em consideração o papel dos atores que 
formam a organização sociopolítica da economia so-
lidária no reconhecimento e entendimento das prin-
cipais diretrizes dessas PPES e os meios mais ade-
quados para desenvolvê-las. O artigo está dividido 
em três partes, sendo que na primeira parte destaca-
mos uma perspectiva de análise que coloca em dis-
cussão diferentes reconhecimentos e entendimentos 
sobre as iniciativas econômicas conceituadas como 
de economia solidária, e consequentemente como 
esses entendimentos sobre a economia solidária po-
dem representar contornos diversos às ações e às 
políticas públicas desenvolvidas em sua promoção. 
Sintetizamos estes entendimentos a partir de dois 
vieses: um viés da desigualdade e um viés da dife-
rença. Na segunda parte, o artigo se dedica à análise 
de alguns pontos das resoluções da I e II CONAES, 
de modo que possamos identifi car o entendimento 
dado às PPES pelos principais atores envolvidos na 
discussão e promoção da economia solidária. Por 
fi m, na terceira parte, faremos uma síntese da pro-
posta analítica da política pública de economia so-
lidária levando em consideração o desenvolvimento 
de suas ações e o reconhecimento de direitos.
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Abstract. The article refl ects, based on the discus-
sions and resolutions at the two National Confer-
ences on Solidarity Economy (CONAES, 2006, 
2010), about the main points that defi ne the Public 
Policy of Solidarity Economy (PPES). This refl ection 
takes into account the role of actors that form the 
sociopolitical organization of solidarity economy in 
the recognition and understanding of the main prin-
ciples of the PPES and the most appropriate means 
for their development. The article is divided into 
three parts: in the fi rst part we include a perspec-
tive of analysis that discusses various recognitions 
and understandings of the solidarity economy, and 
consequently how these understandings can shape 
the actions and policies implemented for their pro-
motion. The second part is devoted to the analysis 
of some points of the resolutions of the CONAES, 
seeking to identify the understanding of the PPES 
by the main actors involved in the discussion and 
promotion of the solidarity economy. Finally, the 
third part sketches an analytical proposal of the 
PPES taking into consideration the implementation 
of their actions and the recognition of rights.
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Introdução

O debate em torno das políticas públicas de 
economia solidária (PPES) tem avançado enor-
memente nos últimos anos, seja pelo aumen-
to no número de ações, programas e políticas 
criadas em sua promoção, principalmente via 
o incentivo, nos últimos 10 anos, da Secreta-
ria Nacional de Economia Solidária (SENAES)
nos diferentes entes federativos, seja por di-
versos estudos que vêm sendo realizados tan-
to nas fases de formulação e execução, quan-
to na fase de avaliação dos resultados das 
políticas (Medeiros, 2005; Araújo et al., 2005; 
Nishimura, 2005; Barbosa, 2007, Mello, 2006; 
Leite, 2007; Marconsin, 2008; Bitelman, 2008; 
Monteiro, 2009; Goerck, 2009; Prochet, 2008; 
Godoy, 2009, 2011).

Este debate ganha ainda mais importância 
devido a preparação e realização em 2014 da 
III Conferência Nacional de Economia Solidá-
ria principalmente se levarmos em conside-
ração a relevância da construção e discussão 
coletiva dos principais eixos norteadores e 
instrumentos públicos que podem ser criados 
no apoio e promoção da economia solidária. 
As Conferências, mais do que qualquer outro 
instrumento de discussão pública sobre deter-
minada política no nível nacional, pressupõem 
uma mobilização e organização dos principais 
atores envolvidos com a política no debate 
dos desafi os, avanços e caminhos possíveis a 
serem seguidos para o fortalecimento e desen-
volvimento da política.

Este artigo tem o objetivo de refl etir, a par-
tir das discussões e resoluções realizadas nas 
duas Conferências Nacionais de Economia So-
lidária (CONAES, 2006, 2010), sobre os princi-
pais pontos que defi nem as PPES, levando em 
consideração a organização sociopolítica da 
economia solidária que atua no próprio reco-
nhecimento e entendimento do que vem a ser 
essas PPES e como e por quais meios podemos 
desenvolvê-las. 

Consideramos uma refl exão importante e 
atual, pois, apesar do aumento das ações de 
promoção à economia solidária desenvolvida 
por diferentes órgãos públicos e nas diferen-
tes esferas, não temos como em outras políti-
cas um sistema organizador e uma defi nição 
clara do que se defi ne por políticas de econo-
mia solidária. O que vemos nas políticas de 
saúde e assistência social, por exemplo, é que 
tanto o SUS (Sistema Único de Saúde) quanto 
o SUAS (Sistema Único da Assistência Social) 
se defi nem a partir de princípios organizado-

res (como, por exemplo, a universalidade, in-
tegralidade e equidade), sendo que todas as 
ações e instrumentos desenvolvidos estão ou 
devem estar de acordo com estes princípios 
organizativos. No caso das ações de econo-
mia solidária, o que encontramos são diferen-
tes políticas, principalmente no nível muni-
cipal, que possuem características diversas, 
levando as ações de economia solidária para 
caminhos diferentes e, às vezes, até antagôni-
cos (Carneiro, 2012).

Esta divergência, além de ilustrar a falta 
de um sistema organizador, nos leva a pensar 
sobre qual defi nição é dada para a economia 
solidária e como, a partir deste entendimen-
to, são criadas ações e instrumentos para sua 
promoção. Neste caso, torna-se um ponto fun-
damental da análise de qualquer ação de pro-
moção da economia solidária levantar pontos 
que contribuem na defi nição de qual é o pro-
blema público identifi cado e reconhecido que 
levam a adotar ações de economia solidária 
como sua solução, ou ainda, que ideia é dada 
para a economia solidária: ela é uma forma de 
gerar renda de forma imediata, realizada por 
uma população carente de recursos e consi-
derada inferior e improdutiva aos olhos das 
“modernas” empresas capitalistas, ou são ex-
periências socioeconômicas que possuem, em 
suas práticas, sociabilidades alternativas que 
necessitam de instrumentos próprios para seu 
desenvolvimento?

A análise das resoluções das duas Confe-
rências Nacionais de Economia Solidária (I e 
II CONAES) tem o intuito de levantar esses 
pontos a partir de uma concepção e defi nição 
de política de economia solidária a partir dos 
principais envolvidos, principalmente por ato-
res identifi cados como pertencentes à organi-
zação sociopolítica da economia solidária que 
tem nos empreendimentos econômicos solidá-
rios (EES) e no Fórum Brasileiro de Economia 
Solidária (FBES) suas principais expressões e 
organização da “unidade na diversidade”.

Neste sentido, o artigo está dividido em 
três partes, sendo que, na primeira parte, des-
tacamos sob que lente iremos fazer a leitura 
das resoluções, e, na segunda parte, passa-
remos para a refl exão de alguns pontos das 
resoluções da I e II CONAES, de modo que 
possamos identifi car o entendimento dado às 
PPES pelos principais atores envolvidos na 
discussão e promoção da economia solidária. 
Por fi m, na terceira parte, faremos uma síntese 
de nossa proposta analítica da política de eco-
nomia solidária.
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A economia solidária sob 
o viés da diferença

A defi nição do que seja a economia solidária 
não é consensual e, pelo contrário, marca um 
campo intenso de debate sobre o que represen-
ta e o que pode representar o desenvolvimento 
da economia solidária, principalmente em um 
cenário capitalista. Em síntese, podemos dizer 
que, nos aspectos socioeconômicos, o debate 
gira em torno dos questionamentos sobre a 
validade dos princípios e dos formatos econô-
micos postulados como alicerces dessa outra 
forma de vida econômica. 

O I Mapeamento da Economia Solidária já 
demonstrou a expressividade deste fenôme-
no no atual contexto e como em diferentes lo-
calidades (urbanas ou rurais) ou formatos or-
ganizacionais (associações, grupos informais, 
etc.) a presença dos princípios solidários (a 
autogestão, a cooperação e solidariedade) são 
marcantes nos empreendimentos econômicos 
solidários. 

De acordo com Carneiro (2012), não foram 
encontradas alterações signifi cativas em re-
lação à presença de princípios solidários em 
municípios com características sociodemo-
gráfi cas diferentes. Esta constatação, aliada a 
outras questões, dá a entender que diferenças 
encontradas nas perspectivas de economia 
solidária não podem ser relacionadas aos 
princípios solidários, mas estão ligadas mais 
ao modo como são entendidas e reconhecidas 
essas práticas por diferentes atores e institui-
ções e, consequentemente, do tipo de apoio 
de que serão alvos. 

De forma geral, podemos dizer que as in-
terpretações se baseiam em reconhecimentos 
da economia solidária a partir da desigual-
dade e a partir da diferença. Sob um viés da 
desigualdade, a economia solidária e os seus 
princípios constitutivos são entendidos como 
uma ação econômica inferior, improdutiva, 
informal em comparação ao setor formal e 
moderno da economia. Ela é vista como aque-
la que é desenvolvida pelos pobres e por de-
sempregados com o intuito de gerar renda e 
formas de subsistência. É um viés da desigual-
dade, pois, por um lado, é realizada por uma 
parcela da população que não consegue se in-
serir no setor formal da economia e, por outro, 
se confi gura de formas econômicas precárias e 
improdutivas em comparação a outras ações 
econômicas, e, assim, para deixarem de serem 
desiguais (inferiores), devem se igualar às em-
presas ditas “modernas”. Estamos diante, por-

tanto, de uma perspectiva que Santos (2006) 
defi ne como monocultura e lógica produti-
vista que levam à produção da não existência 
(aqueles que não se enquadram nesta lógica 
produtivista não existem). 

Diferentes perspectivas analíticas, por ca-
minhos diversos, tendem a reforçar esta idéia, 
principalmente quando identifi cam as ações 
de economia solidária como uma forma alter-
nativa de geração de renda, que como outras 
formas alternativas de renda tentam minimi-
zar as desigualdades sociais apenas de forma 
pontual. Neste caso, essas alternativas de ren-
da são concebidas como assistenciais ou fun-
cionais ao atual momento de re-estruturação 
do sistema capitalista (Germer, 2006; Paulo 
Nett o, 2005; Menezes, 2007; Barbosa, 2007; 
Wellen; 2008; Sousa, 2008). 

Sob um viés da diferença, a economia so-
lidária é entendida a partir de suas particula-
ridades e outras racionalidades. Seus princí-
pios solidários são valorizados como formas 
alternativas de gestão econômica e estão pre-
sentes em uma multiplicidade e diversidade 
de práticas sociais. É realizada por diversos 
grupos sociais que experimentam sociabili-
dades alternativas, e, neste caso, suas formas 
alternativas não são inferiores a outras formas, 
mas diferentes. É um viés da diferença, pois 
valoriza a diversidade cultural, sendo que esta 
não se restringe às relações sociais e culturais, 
mas também inclui suas relações econômicas. 
Assim, não cabe sua comparação e inferioriza-
ção com as empresas capitalistas, mas sim o re-
conhecimento de suas diferenças e a promoção 
de ações e meios adequados para a sua realiza-
ção e fortalecimento. Neste caso é uma ecolo-
gia de saberes, de reconhecimento e de produ-
tividades, como nos mostra Santos (2006).

Neste aspecto, encontramos perspectivas 
analíticas que procuram contrariar uma visão 
superfi cial e homogeneizadora da economia 
solidária, dando destaque para outras racio-
nalidades presentes nestas iniciativas econô-
micas (Icaza e Tiriba, 2009; Gaiger, 2007, 2009; 
Coraggio, 2009, 2000; Razeto, 1993), como tam-
bém perspectivas que entendem a economia 
solidária como espaços de experimentação de 
sociabilidades alternativas (Santos e Rodri-
guez, 2002), sendo que a promoção desses EES 
tem o objetivo de os tornarem efi cientes eco-
nomicamente para competir com as empresas 
capitalistas (Singer, 1998, 2002). Encontramos, 
ainda, perspectivas que dão ênfase para a rela-
ção entre uma dimensão econômica e política 
da economia solidária, de modo que ilustre a 
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relação da economia solidária com a estrutura 
social (socioeconômica) e com os atores socio-
políticos presentes, sendo que estes procuram 
formas de redefi nição democrática do que e 
como organizar a vida econômica (Laville e 
França Filho, 2004; Guérin, 2005; Estivil, 2009; 
Hespanha, 2009; Namorado, 2009; França Fi-
lho, 2006). 

Mais do que diferenças analíticas sobre 
este fenômeno, entendemos que estes debates 
sinalizam diferentes reconhecimentos que são 
dados para a economia solidária e, por conse-
quência, orientam as práticas e ações públicas 
promovidas para o seu desenvolvimento. 

Neste sentido, no que se refere aos aspec-
tos sociopolíticos, o debate gira em torno da 
discussão sobre o papel desempenhado pelos 
principais atores na promoção da econômica 
solidária, incluindo o Estado, e também da 
discussão sobre as políticas públicas criadas 
para o seu desenvolvimento. Estes atores e as 
políticas públicas criadas reconhecem a econo-
mia solidária a partir de um viés da desigual-
dade ou a partir de um viés da diferença? Que 
tipo de apoio é dado à economia solidária?

Nossa inserção neste debate é no sentido 
de levantar a importância de se destacar uma 
dimensão política da economia solidária que 
fundamenta os objetivos desta tanto como 
uma prática socioeconômica como uma práti-
ca sociopolítica. Isto porque, se, por um lado, 
os princípios solidários sinalizam a economia 
solidária como ator socioeconômico, por ou-
tro, é a atuação política dos atores envolvidos 
com ela que lhe confere determinado reconhe-
cimento e signifi cado e, portanto, como um 
ator sociopolítico que atua na construção do 
sentido da política e nos instrumentos adequa-
dos para o seu desenvolvimento.

O destaque para essa dimensão sociopolí-
tica nos coloca em debate com interpretações 
sobre as experiências de economia solidária 
que levam em consideração apenas questões 
de ordem socioeconômica, ou seja, interpre-
tações de que iniciativas econômicas como as 
de economia solidária são apenas respostas a 
contextos socioeconômicos desiguais, onde es-
sas iniciativas são as únicas estratégias encon-
tradas pelas camadas populares para gerarem 
algum tipo de renda. Por serem apenas res-
postas imediatas de um determinado contexto 
socioeconômico, a atuação dos envolvidos, a 

organização e politização de suas demandas 
não são levadas em consideração, muito me-
nos aspectos que os identifi ca como práticas 
diferentes.

Um enfoque sociopolítico, no entanto, além 
de considerar essas iniciativas como inseridas 
em uma diversidade de práticas sociais (eco-
nômicas e políticas), destaca a atuação de ato-
res no reconhecimento dessas práticas e como 
este tipo de reconhecimento e atuação podem 
ter infl uências sobre o tipo de ação pública que 
será promovida no seu desenvolvimento.

A relação entre este viés da diferença, a di-
mensão sociopolítica e a política pública se dá 
a partir da pressuposição de que as políticas 
de economia solidária são sensíveis à atuação 
de atores e estas políticas corresponderão em 
seu desenho e natureza aos distintos objetivos, 
interesses e valores dos atores envolvidos em 
sua construção. Neste caso, partimos da ideia 
de que as políticas públicas são “traduções” 
das crenças e valores dos principais envol-
vidos com ela (Sabatier e Hank, 1993). Além 
disso, os desenhos de políticas são entendidos 
como decorrentes de construções sociais (Sch-
neider e Ingram, 1997), onde a presença de dis-
tintos atores sinaliza disputas por interpreta-
ções, reconhecimentos e tipos de políticas.

Neste sentido, consideramos que tão im-
portante quanto as análises de políticas pú-
blicas que se dedicam a explicar a inclusão 
da economia solidária na agenda política, 
bem como as análises sobre suas avaliações, 
são as análises sobre o tipo de entendimento 
e reconhecimento dado à economia solidária 
e aos seus atores e, por consequência, às suas 
políticas públicas. Isto porque supomos que 
a presença de “projetos políticos”2 distintos e 
em disputa possa infl uenciar no entendimento 
e no tipo de apoio dado à economia solidária. 

Assim, não é o caso apenas de analisar as 
formas de inclusão na agenda política ou a ava-
liação da execução das mesmas, mas destacar 
que essa inclusão e determinada avaliação po-
dem representar ou ser consequência da pre-
sença de distintos atores e projetos políticos, 
que darão diferentes contornos, reconhecimen-
tos e apoio às ações de economia solidária. 

Entre diferentes atores e instituições, ganha 
importância a indicação da presença da orga-
nização sociopolítica da economia solidária. 
Esta organização sociopolítica da economia 

2 Utilizamos o conceito de projetos políticos como “conjunto de crenças, interesses, concepções de mundo, representações 
do que deve ser a vida em sociedade, que orientam a ação política dos diferentes sujeitos” (Dagnino et al., 2006).
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solidária é analisada a partir dos empreen-
dimentos econômicos solidários (EES) e dos 
principais atores que se vinculam a eles. Para 
isto, levamos em consideração uma perspecti-
va que entende a economia solidária a partir 
de suas diferenças e, assim, concordamos com 
a proposta de Santos (2006, p. 102) sobre a so-
ciologia das ausências, que pretende “revelar 
a diversidade e multiplicidade das práticas so-
ciais e credibilizar esses conjuntos por contra-
posição à credibilidade exclusiva das práticas 
hegemônicas”.

A análise da economia solidária a partir de 
sua dimensão sociopolítica procura destacar, 
portanto, a importância de se reconhecer os 
sujeitos presentes no interior deste fenômeno. 
Este reconhecimento não é dado apenas em 
sua dimensão econômica, ou seja, na intenção 
de dar crédito à diversidade e multiplicidade 
das práticas sociais em seu sentido econômico, 
mas também em sua dimensão sociopolítica, 
ou seja, revelar e dar crédito à diversidade e 
multiplicidade das práticas sociais em seu sen-
tido de formação de sujeitos sociopolíticos. 

Assim, direcionamos nossa análise para a 
ideia de formação de sujeitos sociopolíticos 
que buscam ganhar força e legitimidade para 
também agirem sobre o entendimento e reco-
nhecimento do que representa a economia so-
lidária. E, neste caso, a organização sociopolí-
tica da economia solidária passa a ser um ator 
importante no reconhecimento e no desenvol-
vimento de políticas de economia solidária 
que almejam ser alternativas e emancipatórias. 

Isto porque mesmo o reconhecimento das 
particularidades da economia solidária a par-
tir de sua dimensão econômica (os princípios 
solidários) não levará à política do tipo susten-
tável solidária (com um viés da diferença) se 
não considerarmos os sujeitos envolvidos na 
construção da política, com atenção especial 
aos sujeitos que formam a organização socio-
política da economia solidária. 

Assim, estamos diante de situações nas 
quais diferentes atores vêm atuando na orga-
nização sociopolítica da economia solidária e 
buscam também agir no entendimento e reco-
nhecimento dessas políticas. Neste caso, não 
se trata de contextos externos à política de 
economia solidária, mas de contextos especí-
fi cos destes atores que constroem os sentidos 
e objetivos da política de economia solidária. 
A discussão da economia solidária enquan-
to política pública a partir dos atores – como 
pode ser visto a partir das CONAES – sinaliza 
esta construção da política que leva em consi-

deração demandas próprias de atores que se 
veem como sujeitos de direitos.

A economia solidária enquanto 
política pública a partir dos atores

Primeiramente, podemos dizer que uma 
discussão presente no campo do movimento 
da economia solidária é a ênfase sobre o for-
talecimento da economia solidária a partir de 
uma política que lhe seja própria, ou seja, as 
discussões caminham para o entendimento de 
que a economia solidária necessita de instru-
mentos próprios, tanto institucionais, quanto 
legais. 

Neste sentido, a ideia principal é que a eco-
nomia solidária não é parte de uma política 
pública no sentido de ser adicionada a uma 
política, seja da assistência, seja do trabalho, 
da agricultura, etc., mas ela se confi gura como 
uma política pública própria, que mantém in-
terface com as outras políticas, mas necessita 
de instrumentos próprios para o seu desen-
volvimento. A economia solidária passa a ser 
reivindicada como uma política pública, pois é 
uma demanda expressa de sujeitos sociais e é 
entendida como uma estratégia de desenvol-
vimento alternativo que seja justo, solidário e 
ambientalmente sustentável. 

Destaca, portanto, a ideia de que são sujeitos 
sociais que, vistos como ausentes, devem ser 
credibilizados por suas ações econômicas e po-
líticas (sociopolíticas), mas também merecem 
créditos como vocações e possibilidades de se 
constituírem em um conjunto orgânico que dê 
forma a outras estratégias de desenvolvimento.

Podemos dizer que esse entendimento já 
vem desde 2003, quando o movimento da eco-
nomia solidária, a partir de sua Carta de Prin-
cípios da economia solidária, entrega ao Go-
verno Federal a proposta de uma Plataforma 
de Políticas Públicas de Economia Solidária e 
tem como resposta deste a criação da Secreta-
ria Nacional de Economia Solidária (SENAES).

Podemos dizer que, embora esta Secretaria 
não tenha atendido integralmente as deman-
das expressas pelo movimento, oportunizou 
no cenário brasileiro um diálogo mais próxi-
mo entre os atores da sociedade civil e o go-
verno, propiciando avanços consideráveis 
para a estruturação de uma política pública de 
economia solidária. Um desses avanços neste 
sentido foi a criação de um Conselho Nacional 
de Economia Solidária em 2006 e a realização 
de duas Conferências Nacionais de Economia 
Solidária (CONAES, 2006, 2010). 
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A realização das Conferências signifi cou 
um passo importante para o amadurecimento 
dos entendimentos sobre o que se defi ne por 
política pública de economia solidária. E é a 
partir deste processo de amadurecimento que 
consideramos interessante partir para enten-
der a relação da economia solidária e as po-
líticas públicas na perspectiva do movimento 
da economia solidária (de sua organização so-
ciopolítica) e, assim, refl etir sobre a construção 
coletiva desta política pública.

A I CONAES: a economia solidária 
como estratégia e política de 
desenvolvimento

A I CONAES foi realizada em junho de 
2006 e mobilizou mais de 17 mil pessoas em 
todo o país. O mote principal desta primeira 
conferência foi a de identifi car a economia so-
lidária como uma prática econômica presente 
na vida de milhares de trabalhadores que pos-
sui particularidades que podem colocá-la ou 
apresentá-la como uma estratégia possível de 
desenvolvimento econômico. Neste caso, res-
salta suas diferentes racionalidades e chama 
atenção para as ausências, assim como para 
as emergências (Santos, 2006), pois a aponta 
como possibilidade de desenvolvimento.

Desta forma, as discussões realizadas na I 
CONAES foram divididas em três eixos que, 
por um lado, trataram das particularidades 
da economia solidária no sentido de consi-
derá-la uma estratégia de desenvolvimento 
e, por outro, a indicação de ações que podem 
ser realizadas para a efetivação dessa estraté-
gia. Assim, no primeiro eixo foram tratados os 
“fundamentos da Economia Solidária e seu pa-
pel para a construção de um desenvolvimento 
sustentável, democrático e socialmente justo”.

Inicialmente as resoluções buscam identi-
fi car o que vem a ser a economia solidária e 
suas particularidades, como podemos ver nos 
trechos abaixo retirados das resoluções da I 
CONAES:

Resolução 1. A Economia Solidária se caracteriza 
por concepções e práticas fundadas em relações 
de colaboração solidária, inspiradas por valores 
culturais que colocam o ser humano na sua inte-
gralidade ética e lúdica e como sujeito e fi nalidade 
da atividade econômica, ambientalmente susten-
tável e socialmente justa, ao invés da acumula-
ção privada do capital. Esta prática de produção, 
comercialização, fi nanças e consumo privilegia 
a autogestão, a cooperação, o desenvolvimento 

comunitário e humano, a satisfação das necessi-
dades humanas, a justiça social, a igualdade de 
gênero, raça, etnia, acesso igualitário à informa-
ção, ao conhecimento e à segurança alimentar, 
preservação dos recursos naturais pelo manejo 
sustentável e responsabilidade com as gerações, 
presente e futura, construindo uma nova forma 
de inclusão social com a participação de todos.

Resolução 3. A Economia Solidária é, pois, um 
modo de organizar a produção, distribuição e 
consumo que tem por base a igualdade de direi-
tos e responsabilidades de todos os participantes 
dos empreendimentos econômicos solidários. 
Os meios de produção de cada empreendimento 
e os bens e/ou serviços neles produzidos são de 
controle, gestão e propriedade coletiva dos parti-
cipantes do empreendimento. [...]

Resolução 4. [...] Na Economia Solidária as in-
formações do empreendimento devem ser demo-
cratizadas a todos, através de espaços comuns de 
discussão [...].

Resolução 5. As iniciativas de Economia Soli-
dária têm em comum a igualdade de direitos, de 
responsabilidades e oportunidades de todos os 
participantes dos empreendimentos econômico 
solidários.

Esta defi nição de princípios que norteiam 
a economia solidária passa a ser importante 
para seus atores, porque procura dar unidade 
a um campo plural de iniciativas econômicas 
que são atendidas por diferentes organizações 
da sociedade civil e do poder público. Dian-
te dessa pluralidade, tão importante quanto 
identifi car os princípios é exemplifi car as for-
mas associativas que se aproximam desses 
princípios solidários. Neste sentido, na reso-
lução 6 são identifi cadas as diversas práticas 
econômicas que fazem parte do campo da eco-
nomia solidária.

As manifestações da Economia Solidária são 
diversas, dentre as quais destacam-se: coletivos 
informais, associações, cooperativas de produção, 
de trabalho, de consumo solidário ou de servi-
ços; cooperativas sociais (pessoas com defi ciência 
e transtorno mental); organizações e grupos de 
crédito solidário, bancos comunitários e fundos 
rotativos e cooperativas de crédito; redes de em-
preendimentos, produtores e consumidores; gru-
pos e clubes de trocas solidárias e mercados de 
trocas solidárias com ou sem uso de moeda so-
cial; empresas recuperadas pelos trabalhadores 
em autogestão; cadeias solidárias de produção, 
comercialização e consumo; centrais de comer-
cialização, iniciativas de comércio justo, orga-
nização econômica de comunidades tradicionais 
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(quilombolas, comunidades negras e terreiros de 
matrizes africanas, povos indígenas, ribeirinhos, 
seringueiros, pescadores artesanais e outros ex-
trativistas, etc.); cooperativas habitacionais au-
togestionárias; grupos culturais; agroindústrias 
familiares, entre outras iniciativas, seja nas áreas 
urbanas ou no meio rural, respeitando a questão 
de gênero, raça, etnia e geração.

Como podemos observar na resolução 6, 
a variedade de “manifestações” da economia 
solidária ultrapassa as formas presentes nas 
políticas de assistência e de trabalho, uma vez 
que incorpora, além de segmentos vulneráveis 
da assistência social e os grupos informais da 
política de trabalho, a questão das fi nanças 
solidárias, consumo ético e justo, organiza-
ção econômica de comunidades tradicionais 
(muitas vezes esquecida das políticas sociais), 
entre outras formas de iniciativas econômicas 
que estão presentes em outros ministérios e se-
cretarias. O que sugere que suas ações devem 
conter modalidades ajustadas a esta diversi-
dade populacional, cultural e organizativa. 
Estas resoluções iniciais procuram, portanto, 
destacar os sujeitos que são deixados de fora 
(os ausentes) das políticas tradicionais (seja de 
trabalho e emprego, seja de outras áreas). 

Um outro ponto de destaque nas resolu-
ções referente à caracterização da economia 
solidária é o de colocá-la como “uma alternati-
va ao modelo econômico capitalista, no qual a 
grande maioria dos trabalhadores não contro-
la nem participa da gestão dos meios e recur-
sos para produzir riquezas [...]” (Resolução 10, 
I CONAES). 

Neste ponto, os defensores da economia 
solidária estão se posicionando dentro de um 
espectro político que expressa que as iniciati-
vas da economia solidária fazem parte da luta 
dos trabalhadores frente à exploração do siste-
ma capitalista e que refl ete, portanto, as lutas 
de um “conjunto de lutas históricas dos traba-
lhadores e de setores excluídos da sociedade 
que tenham como foco principal a valorização 
do ser humano” (Resolução 13, I CONAES).

Isto demonstra que a economia solidária é 
entendida pelos participantes da I CONAES 
para além de uma iniciativa econômica de 
geração de renda. Suas ações remetem a um 
posicionamento político que está presente na 
organização dos empreendimentos e coloca 
seus princípios, formas associativas e ideias 

anticapitalistas como um projeto político ou, 
em termos mais fortes, como um processo re-
volucionário. Isto fi ca evidente nas resoluções 
11 e 12.

Resolução 11. A Economia Solidária busca re-
verter a lógica capitalista que promove crescente 
exploração do trabalho e dos recursos naturais, 
gerando desigualdade social, cultural, econômi-
ca, territorial, degradação ambiental e prejuízos 
à saúde dos seres vivos. Ela afi rma a emergência 
de um novo ator social composto de trabalha-
dores associados e consumidores conscientes e 
solidários, portadores de possibilidades de supe-
ração das contradições próprias do capitalismo, 
caracterizando-se, portanto, como um processo 
revolucionário.

Resolução 12. À medida que se organiza e se inte-
gra, a Economia Solidária contribui para construir 
uma sociedade sem classes, cujo desenvolvimento 
é, necessariamente, includente, pois os empreen-
dimentos solidários se benefi ciam com a inclusão 
de novos participantes ou com a criação de novos 
empreendimentos, respeitando-se suas margens de 
sustentabilidade. Entende-se como uma sociedade 
sem classes a sociedade socialista. [...]

Diante de seus princípios norteadores e 
sendo encarada como um projeto político, a I 
CONAES procura evidenciar em que sentido a 
economia solidária pode ser posta como uma 
estratégia de desenvolvimento. Assim, critica 
a concepção dominante de desenvolvimen-
to, principalmente por se limitar ao entendi-
mento de que este se resume ao crescimento 
econômico em um aspecto quantitativo e não 
distributivo, o que favorece a “concentração 
do capital, gerando as desigualdades sociais e 
territoriais, a degradação ambiental e a desva-
lorização das culturas locais” (Resolução 14, I 
CONAES)3.

Em contraposição a um modelo único de 
desenvolvimento, chama a atenção que exis-
tem outras formas de desenvolvimento “que 
consideram a centralidade da pessoa huma-
na, a sustentabilidade ambiental, a justiça 
social, a cidadania e a valorização da diver-
sidade cultural, articuladas às atividades eco-
nômicas” (Resolução 15, I CONAES). Neste 
caso, a economia solidária considera o desen-
volvimento econômico não como fi m, mas 
como meio de promover o desenvolvimento 
social. Para seus defensores, isto é possível, 

3 Neste caso, apontam para a sugestão de Santos e Rodriguez (2002), quando esses sugerem que as alternativas devem 
situar o que se critica no capitalismo, e indicam o sentido de suas alternativas.
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pois os próprios trabalhadores envolvidos 
nas iniciativas participam da construção des-
te desenvolvimento, sendo que seus resul-
tados econômicos, políticos e culturais são 
compartilhados com respeito à diversidade 
de seus envolvidos.

A partir deste ponto norteador, a I 
CONAES passa para um segundo eixo temáti-
co que procura fazer um “balanço do acúmulo 
da Economia Solidária e das políticas públicas 
implementadas”. As resoluções se limitam 
neste eixo a contextualizar a economia soli-
dária no cenário brasileiro e a destacar seus 
principais desafi os para o fortalecimento das 
ações de economia solidária. Neste aspecto, 
vale destacar a resolução 39 que salienta que 
os principais impedimentos ao avanço da eco-
nomia solidária são: 

a falta de marco legal que possibilite e regula-
mente políticas de fi nanciamento, formação, co-
municação e comercialização, a exemplo da Lei de 
Licitações, nº 8.666/93, que impede o Estado de 
absorver a produção e os serviços da Economia 
Solidária (Resolução 39. I CONAES).

Mas é a partir do terceiro eixo que estão 
levantadas as prioridades e estratégias de 
atuação para as políticas e programas de 
Economia Solidária. Mais importante ainda, 
pelo menos para este artigo, são as defi ni-
ções iniciais do que consideram ser políticas 
de economia solidária. Em primeiro lugar, 
destacam que é primordial colocar as polí-
ticas de economia solidária como políticas 
de Estado, que possam ser perenes e não so-
mente programas e ações desarticuladas. Sa-
lientam, ainda, que é necessário repensar os 
instrumentos de implementação da política 
de economia solidária, para que elas não es-
tejam subordinadas à manutenção da lógica 
capitalista e de seus instrumentos e mecanis-
mos para diagnosticar, planejar, executar e 
avaliar políticas.

No que se refere mesmo à concepção da 
política de economia solidária, é importante 
destacar a resolução 47:

Resolução 47. A Economia Solidária não pode 
ser vista como residual, subordinada ou, quan-
do muito, como compensatória aos impactos 
das crises do capitalismo. Também não deve ser 
confundida com as ações de responsabilidade 
social das empresas capitalistas. As políticas 
de apoio à Economia Solidária não podem re-
produzir esta visão, pois, desta forma, impossi-
bilitam a necessária ruptura com a reprodução 

da pobreza ou de precária sobrevivência, além 
de preservar as relações de subordinação e de-
pendência que marcam as relações sociais no 
capitalismo.

Esta resolução ressalta uma primeira ca-
racterística da política de economia solidária, 
uma vez que dá ênfase que economia solidária 
pode ser mais do que uma ação dentro de uma 
política. Suas ações não podem ser residuais, 
subordinadas ou compensatórias, mas seus 
objetivos são outros. Neste aspecto, as resolu-
ções 48, 49 e 50 trazem outras características 
que diferem dos entendimentos que podemos 
visualizar nas políticas de assistência social e/
ou de emprego e trabalho, assim como sugere 
que a política de economia solidária constitui 
uma política própria.

Apesar de entrar nesta discussão de uma 
nova concepção de política, citar os objetivos 
e prioridades da política de economia solidá-
ria, a I CONAES não avança na estruturação 
de uma política de economia solidária. Isto 
será ponto de discussão na segunda CONAES. 
Neste sentido, como refl exo de um amadure-
cimento das discussões no campo da econo-
mia solidária, pode-se perceber que, se na I 
CONAES o objetivo foi afi rmar a economia 
solidária como uma estratégia e política de 
desenvolvimento, com ênfase em seus fun-
damentos e princípios (ênfase nas ausências 
e emergências), na II CONAES o objetivo foi 
avançar no reconhecimento da economia so-
lidária como um direito de cidadania e como 
forma de organização econômica baseada no 
trabalho associado, na cooperação e na auto-
gestão (ênfase em suas ecologias). 

A II CONAES: a economia solidária 
com um direito de cidadania

A II CONAES foi realizada em junho de 
2010 e contou com etapas preparatórias que 
mobilizaram mais de 15 mil participantes em 
2.800 municípios brasileiros, tendo nos dias 
da conferência a participação de 1.613 delega-
dos. O tema da II CONAES já indica um ama-
durecimento nas discussões sobre a política 
de economia solidária. Tendo o tema “Pelo 
Direito de Produzir e Viver em Cooperação 
de Maneira Sustentável”, a conferência teve o 
objetivo de discutir a questão de se pensar as 
formas econômicas baseadas na economia so-
lidária como um direito, além de reafi rmar a 
economia solidária como estratégia e política 
de desenvolvimento.
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A novidade nesta II CONAES foi, portanto, 
o tema do direito e como a partir desta noção 
pode se estruturar uma política nacional. Rea-
fi rmando as resoluções da I CONAES, na qual 
se destacou que os trabalhadores associados 
que praticam a economia solidária podem ser 
considerados novos sujeitos sociais, sendo a 
economia solidária uma alternativa possível 
para o desenvolvimento social e econômico, 
a II CONAES reivindica um passo a frente, 
ou seja, o reconhecimento desse sujeito social 
como portador de direitos. Assim afi rmam na 
resolução 41:

Resolução 41. Ao reconhecer a existência deste 
sujeito social e das potencialidades emancipató-
rias da Economia Solidária é igualmente neces-
sário reconhecer novos direitos de cidadania para 
as formas de organização econômica baseadas no 
trabalho associado, na propriedade coletiva, na 
cooperação, na autogestão, na sustentabilidade e 
na solidariedade.

Com este objetivo, a II CONAES também 
teve três eixos temáticos de discussão, com 
destaque para as atenções voltadas para a ins-
titucionalização de políticas públicas articula-
das a um Sistema Nacional de Economia Soli-
dária. Assim, no primeiro eixo o destaque foi 
para uma contextualização da economia soli-
dária, tanto diante do contexto socioeconômi-
co, quanto dos avanços já realizados no campo 
das políticas públicas. Passada uma parte mais 
de contextualização e destaque de desafi os, os 
eixos dois e três foram direcionados para a es-
truturação da política, sendo que no eixo dois 
foi dada ênfase à questão do direito, seja esse 
a uma outra economia, seja o direito a formas 
organizativas, seja o direito de acesso a políti-
cas públicas ou ao direito social dos trabalha-
dores. Além disso, foram destacados os obje-
tivos, prioridades e estratégias de articulação 
da política nacional de economia solidária. No 
eixo três, por sua vez foi dada ênfase ao Siste-
ma Nacional de Economia Solidária, no qual 
foram detalhados os objetivos e componentes 
desse Sistema, de modo que fi que claro como 
este será (ou poderá ser) estruturado.

Apesar das resoluções desta II CONAES 
trazerem diversos aspectos para o entendi-
mento da política de economia solidária, 
gostaríamos de destacar três aspectos que 
entendemos importantes para este artigo, 
de modo que possamos delimitar o entendi-
mento do movimento da economia solidária 
em relação à economia solidária enquanto 
uma política pública.

A economia solidária e o contexto 
socioeconômico: movimento político 
de contestação 

Um primeiro aspecto que gostaríamos de 
destacar é referente ao signifi cado que as ações 
de economia solidária têm ou podem ter em 
um contexto de crise econômica e de falta de 
emprego, trabalho e meios dos trabalhadores 
obterem renda para sua subsistência. Neste 
contexto, os trabalhadores que não conseguem 
se encaixar no mercado (formal) podem ser al-
vos de políticas que aumentem suas rendas, 
seja através de auxílios pecuniários ou de in-
clusão em alguma atividade socioprodutiva. 
Ou ainda, podem ser incentivados a se inse-
rirem no mercado como empreendimentos 
formais que contam com apoio de políticas de 
fi nanciamento, crédito, qualifi cação profi ssio-
nal, etc., que serão imprescindíveis para que 
os trabalhadores possam ter as capacidades 
exigidas pelo mercado.

Mas qual é o entendimento da II CONAES 
sobre o lugar e o papel da economia solidária 
neste contexto? Uma primeira ideia que os 
participantes da II CONAES nos passam é que 
a economia solidária não pode ser entendida 
como um produto ou instrumento da atual 
fase do capitalismo e do atual contexto socioe-
conômico, mas a economia solidária está pre-
sente na vida dos trabalhadores desde o século 
XIX, no qual a economia solidária 

se manifestou nas lutas históricas de trabalha-
doras(es), materializada sob a forma de coopera-
tivismo e nas diversas modalidades de associa-
tivismo, como alternativas autogestionárias de 
resistência ao avanço avassalador do capitalismo 
e na construção de uma sociedade justa e demo-
crática (Resolução 2, II CONAES). 

Assim, a perspectiva de entendimento da 
economia solidária não é funcional ao capita-
lismo, mas alternativo e contestatório a este.

A II CONAES identifi ca no atual momento 
uma crise socioeconômica que leva os traba-
lhadores para a informalidade, para o trabalho 
precário e para a exclusão social. Eles não des-
cartam este contexto e sabem que a presença 
da economia solidária neste cenário tem muito 
a ver com a falta de oportunidade de emprego 
e de acesso a formas de reprodução ampliada 
da vida (Coraggio, 2000). Por isso, a economia 
solidária é considerada sim uma alternativa de 
geração de trabalho e renda para milhares de 
trabalhadores que não conseguem se inserir no 
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mercado. No entanto, essa forma alternativa de 
geração de trabalho e renda, vista como uma 
resposta à crise e uma resposta ao desemprego, 
dentre outras respostas, tem o diferencial de 
buscar no trabalho associado, baseado na auto-
gestão, na cooperação e na solidariedade, for-
mas que efetivamente possam contribuir para 
a inclusão dos trabalhadores em formas dignas 
de reprodução da vida, sendo que esta forma 
tem um histórico político-social defi nido.

Desta forma, podemos dizer que, a partir 
de algumas resoluções da I e II CONAES, uma 
primeira observação sobre o entendimento 
da economia solidária diante do atual cenário 
e como objeto de uma política pública é que 
ela expressa um movimento político de con-
testação ao sistema capitalista. Sendo assim, 
seja pelos princípios que a norteiam, seja pelos 
ideários políticos que defendem, os atores da 
economia solidária colocam-na como uma res-
posta alternativa ao desenvolvimento capita-
lista, e, para tanto, suas ações não podem estar 
voltadas para mitigar os efeitos do capitalis-
mo, mas sim para dar novos rumos ao desen-
volvimento econômico e social, ou seja, ela faz 
parte de respostas estruturais ao capitalismo e 
não uma resposta a uma crise conjetural. Para 
isso, suas ações devem ter caráter estruturante 
e não aspectos residuais, compensatórios ou 
subordinados a outras políticas. O reconheci-
mento da economia solidária na CONAES é 
distinto do entendimento dado a ela por pers-
pectivas que a tratam como funcional ou assis-
tencial ao capitalismo.

Na prática, essa visão anticapitalista pa-
rece tomar forma nas propostas que colocam 
a economia solidária como uma estratégia e 
política de desenvolvimento, ou seja, na visão 
de que, mesmo convivendo com e no mercado 
capitalista, os empreendimentos econômicos 
solidários possuem características (ou vanta-
gens comparativas – resolução 3, II CONAES) 
que podem ser fomentadas e estimuladas por 
políticas públicas (resolução 4, II CONAES), 
ao ponto de dar respostas mais efi cazes para 
o combate às desigualdades sociais e para a 
construção de um modelo de desenvolvimen-
to mais justo, sustentável e democrático. 

Política pública própria: demandas, 
sujeitos de direitos e instrumentos 
específi cos 

Um segundo aspecto que merece destaque 
na leitura das resoluções da II CONAES sobre 

a política de economia solidária é referente ao 
entendimento sobre o espaço institucional re-
servado para o desenvolvimento das ações de 
economia solidária. Pela própria organização 
da conferência e a distribuição dos eixos temá-
ticos, percebe-se que o objetivo é discutir a eco-
nomia solidária como objeto de uma política 
pública própria. Isto merece três observações.

A primeira observação é que o entendi-
mento do lugar reservado para a economia so-
lidária não é o de fi car restrita a um conjunto 
de ações no interior de outras políticas, como 
a da assistência social, do emprego, da agricul-
tura, do desenvolvimento agrário, etc., mas ela 
deve se confi gurar como uma política pública 
própria que possui particularidades, deman-
das específi cas e, objetivos por vezes diversos 
de outras políticas.

É certo que não é o caso de um isolamento 
ou de criar mais uma área setorializada que 
não tenha interface com as outras áreas. Isto 
não parece ser o entendimento das resoluções 
da II CONAES, principalmente pelo fato de se 
dedicarem a um ponto especifi co (Item II.4) 
que trata de estratégias de articulação com 
outros temas e políticas estruturantes (são co-
mentados 13 temas estruturantes). 

Mas o objetivo desta afi rmação de ser 
considerada uma política pública com ca-
racterísticas próprias vem, por um lado, dar 
reconhecimento aos sujeitos sociais envolvi-
dos com a economia solidária que buscam 
respostas a demandas específi cas deste cam-
po, e, por outro, é uma afi rmação que procu-
ra colocar as ações em promoção da econo-
mia solidária como uma política de Estado, 
considerando-a como um direito e, por isso 
como dever do Estado dispor de meios que 
efetivem esse direito. 

Assim, uma segunda observação é que, 
para o desenvolvimento desta política públi-
ca de economia solidária, é necessária a cons-
trução de um arcabouço institucional que crie 
instrumentos próprios para o desenvolvimen-
to das ações de promoção da economia soli-
dária consoante aos seus princípios, valores 
e objetivos estratégicos. É nesse sentido que 
podemos ver as resoluções que reforçam a ne-
cessidade de criação de uma Política Nacional 
de Economia Solidária que atenda aos objeti-
vos específi cos da economia solidária (Resolu-
ção 69, II CONAES) e que estão voltados para 
determinados eixos de ação (Resolução 70, II 
CONAES) baseados na educação, formação e 
qualifi cação; no acesso ao serviço de fi nanças e 
crédito; no acesso à organização da produção, 
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comercialização e consumo; e na comunicação 
e divulgação junto à sociedade.

Reforça essa ideia de instrumentos insti-
tucionais próprios a proposta de criação do 
Sistema Nacional de Economia Solidária que 
garanta, por um lado, a “institucionalidade 
da organização e implantação de uma política 
pública com vistas à garantia de direitos le-
galmente constituídos” (Resolução 145, II CO-
NAES) e, por outro, um meio que possa “asse-
gurar de forma articulada e descentralizada a 
implantação da Política Nacional de Economia 
Solidária, com participação e controle social” 
(Resolução 143, II CONAES).

Uma terceira observação dentro deste as-
pecto do espaço institucional são as deman-
das expressas em diferentes resoluções que 
apontam para a necessidade de alteração e 
mesmo criação de um marco regulatório que 
atenda as formas organizativas da economia 
solidária, bem como os direitos sociais dos tra-
balhadores envolvidos nesta atividade socioe-
conômica. Isto traz um aspecto diferenciador 
importante do entendimento da política de 
economia solidária nas resoluções da CONA-
ES quando comparamos com outras políticas 
que promovem ações de economia solidária, 
como, por exemplo, as políticas de emprego e 
trabalho. Nestas últimas, as formas organizati-
vas econômicas que são alvos dessas políticas, 
frequentemente grupos informais, são mobi-
lizadas a se legalizarem dentro de um marco 
regulatório já constituído, no qual isso é vis-
to inclusive como benéfi co para a sustentabi-
lidade desses grupos informais. No caso das 
políticas de economia solidária defendida na 
II CONAES, é necessária a revisão do marco 
regulatório, de modo que possam reconhecer 
esses empreendimentos como formas organi-
zativas diferenciadas e, assim, propiciar meios 
e mecanismos adequados para seu desenvol-
vimento e sustentabilidade. 

Reconhecimento de direitos 

Esta observação de mudanças no marco 
regulatório que atendam as formas organiza-
tivas da economia solidária, bem como o apelo 
para que a política pública de economia solidá-
ria seja considerada como um direito, destaca 
o terceiro aspecto para o qual gostaríamos de 

chamar atenção em relação às diferenciações 
nas concepções de políticas públicas de econo-
mia solidária encontradas nas resoluções da 
CONAES (I e II) e nas ações de economia soli-
dária inseridas no conjunto de ações de outras 
áreas temáticas. 

Ao recuperarmos o tema da II CONAES 
(Pelo Direito de Produzir e Viver em Coope-
ração de Maneira Sustentável) e as resoluções 
que tratam mais especifi camente sobre o re-
conhecimento de direitos4 deste sujeito social, 
colocamos em análise uma diferenciação im-
portante no campo dos direitos relacionados 
ao trabalho e à geração de renda. 

Uma primeira diferenciação consiste em 
dizer que, ao reconhecer outras formas de or-
ganização econômica, baseadas nos princípios 
e valores da economia solidária, sugere-se um 
reconhecimento de outras formas de trabalho 
e de processos de trabalho que não sejam ape-
nas o assalariado ou o microempreendedoris-
mo individual, baseados ambos na hierarquia, 
na heterogestão, na acumulação de capital, etc. 
Assim, essa outra economia sugere um reco-
nhecimento do trabalho associado como uma 
forma legítima de organização da produção, 
comercialização e consumo que demanda re-
conhecimento legal para seu fortalecimento e 
institucionalização. Ou seja, o trabalho asso-
ciado reivindica um status de reconhecimento 
de direito, de modo que seus sujeitos vejam 
garantida sua cidadania. 

O ponto de diferenciação aqui sugerido 
coloca, para a discussão do trabalho “legali-
zado”, que não é somente a reconstrução da 
sociedade salarial a única capaz de incluir 
os trabalhadores em um sistema de proteção 
e garantias sociais e trabalhistas, mas, a par-
tir do reconhecimento do trabalho associado 
como um direito, os trabalhadores que optem 
por esta forma de trabalho também estarão 
cobertos por legislações e proteções sociais e 
trabalhistas. O trabalho associado passa a ser, 
assim, uma forma legítima de conquista de di-
reitos e de inclusão social.

Uma segunda diferenciação vai mais a fun-
do no entendimento sobre como a economia 
solidária é entendida como um direito. Nas 
resoluções da II CONAES, podemos perceber 
que a economia solidária não é entendida ape-
nas como uma espécie de ação que deve ser 

4 Em especial os itens II.1. O direito a outra economia para outro desenvolvimento; II.2. O direito às formas organizativas 
econômicas solidárias; II.2.1. Empreendimentos Econômicos Solidários como novos sujeitos de direito; e II.2.2. Direitos 
sociais do trabalho associado.
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oferecida a um público em condições de vul-
nerabilidade social ou como formas organiza-
tivas que necessitam ser formalizadas para ter 
condições de acesso a direitos. As resoluções 
parecem avançar no entendimento de que a 
economia solidária não é apenas um instru-
mento que garante direito a um determinado 
público, mas ela própria se reivindica como 
um direito, ou seja, por valorizar certos prin-
cípios e modos de vida, a economia solidária 
sugere a existência de um sujeito social, com 
demandas particulares que necessita ser re-
conhecido em suas particularidades. Por isso, 
não é o caso de oferecer renda e trabalho, mas 
possibilitar que a renda e o trabalho sejam re-
alizados a partir de determinada forma de or-
ganização econômica. 

A diferença, neste caso, é que a economia 
solidária como ação de uma política públi-
ca não pode ser encarada como um meio ou 
uma espécie de política pública que dá apoio 
e assistência aos empreendimentos econômi-
cos solidários, mas a economia solidária como 
ação de uma política pública é um meio de 
conferir reconhecimento e direito a esses em-
preendimentos a partir de suas particularida-
des (de seu modo de vida) e, assim, dispor de 
meios adequados para a sua realização e forta-
lecimento. É uma forma de mostrar e reconhe-
cer sua existência e seus saberes.

Além disso, em contraposição ao enten-
dimento dado nas políticas de emprego e tra-
balho, não será a condição de formalizado, de 
assalariado e legalizado que garante o direito 
social e trabalhista, mas sim o reconhecimento 
de diferentes formas de se realizar o trabalho e 
a geração de renda. Neste sentido, o trabalho 
não é um direito que se “ganha” quando se tem 
uma determinada condição de trabalho formal 
e assalariado, mas o trabalho, visto sob a pers-
pectiva de ser realizado por diferentes formas5, 
coloca em discussão que o direito a ser reconhe-
cido é ao trabalho, independentemente de sua 
forma de realização, e não um direito somente 
do trabalho (assalariado e formal). 

Esses três aspectos (movimento político de 
contestação; política pública própria; e reco-
nhecimento de direitos) parecem refl etir bem 
as discussões da I e II CONAES e expressam 
de forma geral o entendimento do movimento 
da economia solidária em relação à economia 
solidária enquanto uma política pública. Esses 

aspectos sinalizam o lugar de origem das rei-
vindicações da política de economia solidária 
e apontam para os caminhos possíveis para 
seu desenvolvimento. 

O amadurecimento desta discussão e os en-
caminhamentos possíveis para a III CONAES
podem contribuir para a Política Nacional 
de Economia Solidária, tendo em mente sua 
estruturação em um Sistema Público que or-
ganize e direcione as ações em conformidade 
com os princípios e diretrizes defi nidas coleti-
vamente como políticas de economia solidária. 

O desenvolvimento de ações 
reconhecendo direitos

A proposta de analisar o entendimento da 
PPES a partir de sua construção coletiva e o 
viés da diferença destaca, por um lado, que 
este viés não recusa a existência de desigual-
dades, mas quer apenas destacar que algumas 
atividades são reconhecidas exclusivamente 
por suas desigualdades e não por aspectos 
diferentes que possam ter. A diferença de um 
caso para o outro será no tratamento dessa de-
sigualdade. Reconhecendo suas particularida-
des intrínsecas, a superação de desigualdades 
não se dará equalizando-as à forma dominan-
te, ou seja, transformando essas iniciativas 
econômicas em empresas capitalistas (dentro 
de um marco regulatório já existente), mas de-
ve-se buscar formas em que a igualdade seja 
alcançada a partir do reconhecimento de suas 
diferenças. Como vimos, o objetivo transcrito 
nas resoluções da CONAES é conferir reco-
nhecimento e direito aos empreendimentos 
econômicos solidários (EES) a partir de suas 
particularidades (de seu modo de vida) e, as-
sim, dispor de meios adequados para a sua re-
alização e fortalecimento.

Por outro lado e contra um viés da desi-
gualdade, apontamos que a dimensão política 
da economia solidária confere às ações econô-
micas uma ação política de busca de reconhe-
cimento de suas diferenças e de seus direitos. 

Nesse caso, temos uma ação política que 
busca ampliar o entendimento de que a eco-
nomia solidária possui formas diferentes de 
organização da vida econômica e, por isso, 
merece o reconhecimento de suas particula-
ridades e possibilidades alternativas. Nesse 

5 Estas formas poderão assumir a forma de trabalho associado, assalariado, autônomo, entre outros, desde que se recon-
heça que cada tipo de trabalho está vinculado a particularidades que merecem o devido reconhecimento legal e social, 
bem como os devidos direitos sociais e trabalhistas.
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sentido, a aparição e reconhecimento público 
da economia solidária não podem ser trata-
dos como uma forma econômica percebida 
a partir da desigualdade da sociedade capi-
talista, mas sim por suas diferenças intrínse-
cas, confi guradas pelas diversas organizações 
econômicas de base associativa que envol-
vem, em suas relações, princípios de igualda-
de e de diferenças.

Além disso, o reconhecimento da economia 
solidária por um viés da diferença pressupõe 
que a organização sociopolítica formada em 
torno da economia solidária busca retomar 
um questionamento político sobre o econômi-
co, de forma que se criem novas relações entre 
o político, o econômico e o social.  

Assim, esta perspectiva analítica sugere a 
atenção para as reivindicações e as atuações da 
organização sociopolítica da economia solidá-
ria. Esta organização sociopolítica reivindica, 
por um lado, o reconhecimento de sujeitos de 
direitos e, por outro, de sujeitos sociopolíticos 
que atuam na construção do signifi cado da 
economia solidária e apontam caminhos para 
sua concepção e o desenho de políticas.

Este viés da diferença vem sugerir, por-
tanto, que nas análises sobre a economia soli-
dária, bem como de suas políticas, temos que 
ter a atenção no tipo de reconhecimento que é 
dado para a economia solidária e como, a par-
tir deste reconhecimento, são realizadas ações 
de apoio ao seu desenvolvimento. 

Um reconhecimento da economia solidária 
sob um viés da desigualdade poderá levar a 
políticas que apoiem os EES apenas de forma 
superfi cial e homogeneizadora, considerando-
os como formas econômicas associativas im-
produtivas e inferiores que devem se igualar 
às empresas convencionais do mercado ca-
pitalista. Além disso, seus atores são apenas 
trabalhadores que não possuem objetivos e 
interesses próprios, a não ser gerar renda para 
manter suas sobrevivências. 

Por sua vez, um reconhecimento da econo-
mia solidária sob um viés da diferença poderá 
levar a políticas que apoiem os EES de forma 
multidimensional, ou seja, considerando suas 
práticas como formas econômicas que pos-
suem particularidades no modo de vida (vin-
culadas aos princípios solidários) e também 
como formas sociopolíticas, onde os atores são 
sujeitos sociopolíticos, pois realizam ações so-
ciais com intencionalidade defi nida e, assim, 
politizam suas demandas e organizam suas 
reivindicações, de modo que estas possam ser 
percebidas no espaço público.

Este último aspecto, quando relacionado 
com a atuação dos atores nas Conferências, 
aponta para uma construção coletiva dos sen-
tidos e objetivos da economia solidária como 
política pública, que, apesar de mostrar diver-
gências e confl itos, é defi nida pelos próprios 
atores a partir de seus próprios contextos, 
princípios, modos de vida e objetivos. São 
discussões e apontamentos de caminhos que 
ressaltam o reconhecimento (existência) de 
sujeitos de direitos que reivindicam ao Estado 
o atendimento adequado de suas particula-
ridades e formas alternativas de organização 
socioeconômica.
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